
MINISTÉRIO DA DEFESA
​SECRETARIA GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, SAÚDE, DESPORTO E PROJETOS SOCIAIS
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estrada Contorno do Bosque, s/nº – Sudoeste
CEP 70.673-900 – Brasília - DF

 

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 77/2025-HFA

 
 TERMO DE APOSTILAMENTO AO  CONTRATO Nº 14/2024HFA (ID 7220891) - PREGÃO Nº 90020/2024.

  
 CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS .
  

 CONTRATADA: RCS TECNOLOGIA S/A (CNPJ 08.220.952/0001-22)
 

 

1. O ORDENADOR DE DESPESAS SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS , Coronel R/1 ARNOLDO GODOY JÚNIOR ,
nomeado pelo Boletim Interno n° 073, de 16 de abril de 2025, CONSIDERANDO:

 

a) o contido na Cláusula Sétima do Contrato nº 14/2024-HFA  (ID 7220891), que versa sobre a repactuação contratual, com fundamento no Art. 136 da
LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 , Lei de Licitações e Contratos Administrativos,  c/c Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, e
demais legislações em vigor;

b) a Carta nº 0051/2025/COP-R-CR/RCS (ID 8221728), e seus anexos, requerendo a repactuação dos preços do contrato, tendo como base a CCT
2025/2027 a contar de 1º de maio de 2025, e o INPC acumulado de Julho/2024 a Junho/2025 com direito de reajuste a partir de 10 de junho de 2025, em
deferência à data final de apresentação da proposta.

c) a homologação da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027 (CCT 2025/2027), promovido pelo SINDICATO DOS TRABALHADORES NA
INDUSTRIA DA CONSTRUCAO , CNPJ n. 00.033.357/0001-76, e o SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL DO DF, CNPJ n.
00.031.716/0001-56, com a seguinte qualificação (ID 8221728):

I - NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: DF000717/2025

II - DATA DE REGISTRO NO MTE: 03/10/2025

III - NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR055476/2025

IV - NÚMERO DO PROCESSO: 47979.246591/2025-32

V - DATA DO PROTOCOLO: 02/10/2025

d ) o Parecer da Seção de Contabilidade do HFA, por intermédio da Parte n° 343/SEÇ CONT HFA/SDAADM HFA/DCAF HFA/CMDO LOG
HFA/HFA/SEPESD/SG-MD e seus anexos (ID 8252251, 8251504, 8251972,8251988), e da Parte n° 513/SEÇ CONT HFA/SDAADM HFA/DCAF
HFA/CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-MD e anexos (8526087, 8526206).
e) a anuência formal da Contratada sobre os cálculos da repactuação, formalizada nos autos do processo, por meio  Ofício o nº 0216/2025/COP-R-
OF/RCS e anexos (8525990, 8526005, 8526048), e do Ofício nº 0225/2025/COP-R-OF/RCS (8526123), concordando com os cálculos apresentados.

f) a Análise de Conformidade sob o n° 119/2025-HFA (8525561).

g) a não caracterização de alteração contratual passível de celebração de termo aditivo, uma vez que não se estão inovando os termos contratuais, mas tão
somente adaptando o valor estimado às circunstâncias que envolvem a execução das respectivas prestações, por intermédio de reforço de empenho.

h) o objeto original do contrato é a prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva das edificações e estruturas, áreas comuns e residenciais,
além dos equipamentos, maquinários, instalações prediais, elétricas, hidrossanitárias, prevenção contra e combate a incêndio, de prevenção contra
descargas atmosféricas; de serviços de manutenção e modernização de bens móveis e imóveis incluindo marcenaria, pintura geral e em condições
especiais, chavearia, manutenção de piscinas, vidraçaria, serralheria e refrigeração, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, peças e
acessórios bem como outros serviços inerentes à manutenção e à conservação das instalações dos Próprios Nacionais Residenciais – PNR, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

 

2. RESOLVE, com amparo no Art. 136 da Lei nº 14.133/2021, REAJUSTAR o preço do Contrato nº 14/2024-HFA (ID 7220891), nas seguintes condições:

a) REPACTUAR, com efeito financeiro a contar de 1º de maio de 2025 até 1° de julho de 2026, o preço do Contrato nº 14/2024-HFA (ID 7220891),
sobre o "Serviço de manutenção predial sob regime de execução direta com dedicação exclusiva de MÃO DE OBRA FIXA por posto de trabalho
para atender as necessidades da MANUTENÇÃO dos Próprios Nacionais Residenciais sob sua administração - Item 1, do Grupo 1", em
decorrência da homologação da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2027 (CCT 2025/2027), promovido pelo SINDICATO DOS
TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO , CNPJ n. 00.033.357/0001-76, e o SINDICATO DA INDUSTRIA DA CONSTRUCAO
CIVIL DO DF, CNPJ n. 00.031.716/0001-56.

b) REPACTUAR, com efeito financeiro a contar de 10 de junho de 2025 até 1º de julho de 2026, o preço do Contrato nº 14/2024-HFA (ID 7220891),
com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, equivalente ao percentual de 5,180430% (cinco vírgula um oito zero quatro três zero por
cento), acumulado de Julho/2024 a Junho/2025, aplicado nos itens de insumos, serviços eventuais, uniformes e EPI, incidindo no reajuste dos preços
sobre o:

Item 1, do Grupo 1 - Serviço de manutenção predial sob regime de execução direta com dedicação exclusiva de MÃO DE OBRA FIXA por posto de
trabalho para atender as necessidades da MANUTENÇÃO dos Próprios Nacionais Residenciais sob sua administração.

Item 2, do Grupo 1 - Fornecimento de MATERIAL, SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO sobre tabela do SINAPI e própria do HFA,
denominada "GRUPO 01 - PNR", anexa ao TR.

Item 3, do Grupo 1 - SERVIÇO EVENTUAIS de manutenção predial, SOB DEMANDA, por MAIOR DESCONTO sobre tabela SINAPI e própria do
HFA, denominada "GRUPO 01 - PNR", anexa ao TR.

 

c) para acrescer ao valor do contrato:
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2.1. REFERENTE AO VALOR A SER APOSTILADO
a) item 1:

Mensal: o montante de R$ 11.422,16 (onze mil quatrocentos e vinte e dois reais e dezesseis centavos) de acréscimo, a partir de 1º de maio de 2025 a 1º
de julho de 2026, ao 2° Termo Aditivo nº 23/2025-HFA ( 7943751,8529194) c/c Termo de Apostilamento nº 27/2025-HFA ( 7967609,8529194), passando
de R$ 142.351,31 para R$ 153.773,47 (cento e cinquenta e três mil setecentos e setenta e três reais e quarenta e sete centavos).

Anual: o montante de R$ 137.065,94 (cento e trinta e sete mil sessenta e cinco reais e noventa e quatro centavos) de acréscimo, a partir de 1º de maio de
2025 a 1º de julho de 2026, ao 2° Termo Aditivo nº 23/2025-HFA ( 7943751,8529194) c/c Termo de Apostilamento nº 27/2025-HFA ( 7967609,8529194),
passando de R$ 1.708.215,71 (um milhão, setecentos e oito mil duzentos e quinze reais e setenta e um centavos)  para R$ 1.845.281,65 (um milhão,
oitocentos e quarenta e cinco mil duzentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco centavos).

b) item 2:

Mensal: o montante de R$ 2.936,76 (dois mil novecentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos)  de acréscimo, a partir de 1º de maio de 2025 a 1º
de julho de 2026, ao 2° Termo Aditivo nº 23/2025-HFA ( 7943751,8529194) c/c Termo de Apostilamento nº 27/2025-HFA ( 7967609,8529194), passando
de R$ 56.648,24 (cinquenta e seis mil seiscentos e quarenta e oito reais e vinte e quatro centavos) para R$ 59.585,00 (cinquenta e nove mil quinhentos e
oitenta e cinco reais).

Anual: o montante de R$ 35.241,07 (trinta e cinco mil duzentos e quarenta e um reais e sete centavos) de acréscimo, a partir de 1º de maio de 2025 a 1º
de julho de 2026, ao 2° Termo Aditivo nº 23/2025-HFA ( 7943751,8529194) c/c Termo de Apostilamento nº 27/2025-HFA ( 7967609,8529194), passando
de R$ 679.778,90 (seiscentos e setenta e nove mil setecentos e setenta e oito reais e noventa centavos)  para R$ 715.019,97 (setecentos e quinze mil
dezenove reais e noventa e sete centavos).

c) item 3:

Mensal: o montante de R$ 17.918,26 (dezessete mil novecentos e dezoito reais e vinte e seis centavos) de acréscimo, a partir de 1º de maio de 2025 a 1º
de julho de 2026, ao 2° Termo Aditivo nº 23/2025-HFA ( 7943751,8529194) c/c Termo de Apostilamento nº 27/2025-HFA ( 7967609,8529194), passando
de R$ 345.571,50 (trezentos e quarenta e cinco mil quinhentos e setenta e um reais e cinquenta centavos) para R$ 363.489,76 (trezentos e sessenta e três
mil quatrocentos e oitenta e nove reais e setenta e seis centavos).

Anual: o montante de R$ 215.019,21 (duzentos e quinze mil dezenove reais e vinte e um centavos)  de acréscimo, a partir de 1º de maio de 2025 a 1º de
julho de 2026, ao 2° Termo Aditivo nº 23/2025-HFA ( 7943751,8529194) c/c Termo de Apostilamento nº 27/2025-HFA ( 7967609,8529194), passando de
R$ 4.146.857,96 (quatro milhões, cento e quarenta e seis mil oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e seis centavos) para para R$ 4.361.877,17
(quatro milhões, trezentos e sessenta e um mil oitocentos e setenta e sete reais e dezessete centavos).

d) Global:
Mensal: o montante de R$ 32.277,18 (trinta e dois mil duzentos e setenta e sete reais e dezoito centavos) de acréscimo, a partir de 1º de maio de 2025 a
1º de julho de 2026, ao 2 ° Termo Aditivo nº 23/2025-HFA ( 7943751,8529194) c/c Termo de Apostilamento nº 27/2025-HFA ( 7967609,8529194),
passando de R$ 544.571,05 (quinhentos e quarenta e quatro mil quinhentos e setenta e um reais e cinco centavos) para R$ 576.848,23 (quinhentos e
setenta e seis mil oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos).

Anual: o montante de R$ 387.326,21 (trezentos e oitenta e sete mil trezentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos)  de acréscimo, a partir de 1º de
maio de 2025 a 1º de julho de 2026, ao 2 ° Termo Aditivo nº 23/2025-HFA ( 7943751,8529194) c/c Termo de Apostilamento nº 27/2025-HFA
(7967609,8529194), passando de R$ 6.534.852,58 (seis milhões, quinhentos e trinta e quatro mil oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e oito
centavos) para R$ 6.922.178,79 (seis milhões, novecentos e vinte e dois mil cento e setenta e oito reais e setenta e nove centavos).

 

2.2. REFERENTE AO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1. Valor Mensal: R$ 32.277,18 (trinta e dois mil duzentos e setenta e sete reais e dezoito centavos) de acréscimo, a partir de 1º de maio de 2025 a 1º
de julho de 2026, ao 2° Termo Aditivo nº 23/2025-HFA ( 7943751,8529194) c/c Termo de Apostilamento nº 27/2025-HFA ( 7967609,8529194),
passando de R$ 544.571,05 (quinhentos e quarenta e quatro mil quinhentos e setenta e um reais e cinco centavos) para R$ 576.848,23 (quinhentos e
setenta e seis mil oitocentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos).

2. Valor Global:  R$ 387.326,21 (trezentos e oitenta e sete mil trezentos e vinte e seis reais e vinte e um centavos)  de acréscimo, a partir de 1º de
maio de 2025 a 1º de julho de 2026, ao 2° Termo Aditivo nº 23/2025-HFA ( 7943751,8529194) c/c Termo de Apostilamento nº 27/2025-HFA
(7967609,8529194), passando de R$ 6.534.852,58 (seis milhões, quinhentos e trinta e quatro mil oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e
oito centavos) para R$ 6.922.178,79 (seis milhões, novecentos e vinte e dois mil cento e setenta e oito reais e setenta e nove centavos).

 

3. Memória de cálculo dos preços repactuados de acordo, conforme as informações abaixo:

4. RESUMO DA ATUALIZAÇÃO ESTIMADA PARA 1º DE MAIO/2025 - CCT 2025/2027:

DESCRIÇÃO PERÍODO
MENSAL ANTERIOR

PERÍODO
ANUAL ANTERIOR VALOR MENSAL ATUALIZADO VALOR ANUAL

ATUALIZADO
Mão de Obra Fixa por posto de trabalho R$ 142.351,31 R$ 1.708.215,71 R$ 149.352,46 R$ 1.792.229,55

Custo dos Materiais Insumo Não houve alteração nos valores R$ 56.648,24 R$ 679.778,90
Serviços Eventuais Não houve alteração nos valores R$ 345.571,50 R$ 4.146.857,96

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 6.618.866,41

Tabela 1 (8252251)

5. RESUMO DA ATUALIZAÇÃO ESTIMADA PARA JUNHO/2025 - INPC DE JULHO/2024 A JUNHO/2025:

DESCRIÇÃO PERÍODO
MENSAL ANTERIOR

PERÍODO
ANUAL ANTERIOR VALOR MENSAL ATUALIZADO VALOR ANUAL

ATUALIZADO
Mão de Obra Fixa por posto de trabalho R$ 149.352,46 R$ 1.792.29,55 R$ 153.773,47 R$ 1.845.281,65

Custo dos Materiais de Insumo R$ 56.648,24 R$ 679.778,90 R$ 59.585,00 R$ 715.019,97
Serviços Eventuais R$ 345.751,50 R$ 4.146.857,96 R$ 363.489,76 R$ 4.361.877,17

VALOR TOTAL GLOBAL ATUALIZADO R$ 6.922.178,79

Tabela 2 (8526087)

 
 

6. QUADRO RESUMO FINAL DO OBJETO REPACTUADO

ItemDescrição/EspecificaçãoValor Mensal Estimado Anterior Valor Anual Estimado Anterior Valor Mensal Estimado Repactuado Valor Anual Estimado Repactuado

1

Serviço de manutenção
predial sob regime de
execução direta com

dedicação exclusiva de
MÃO DE OBRA

FIXA por posto de
trabalho para atender R$ 142.351,31 R$ 1.708.215,71 R$ 153.773,47 R$ 1.845.281,65
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as necessidades da
MANUTENÇÃO dos

Próprios Nacionais
Residenciais sob sua

administração.

2

Fornecimento de
MATERIAL, SOB
DEMANDA, por

MAIOR DESCONTO
sobre tabela do

SINAPI e própria do
HFA, denominada

"GRUPO 01 - PNR",
anexa ao TR.

R$ 56.648,24 R$ 679.778,90 R$ 59.585,00 R$ 715.019,97

3

SERVIÇO
EVENTUAIS de

manutenção predial,
SOB DEMANDA, por
MAIOR DESCONTO
sobre tabela SINAPI e

própria do HFA,
denominada "GRUPO
01 - PNR", anexa ao

TR.

R$ 345.571,50 R$ 4.146.854,96 R$ 363.489,76 R$ 4.361.877,17

Total R$ 544.571,05 R$ 6.534.852,58 R$ 576.848,23 R$ 6.922.178,79

Tabela 3 (Referência: Seção de Contabilidade (8252251 8526087)

7. A CONTRATADA deverá renovar a garantia de execução prestada, no valor total de R$ 346.108,93 (trezentos e quarenta e seis mil cento e oito reais e
noventa e três centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global, em virtude do presente termo de apostilamento, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar
da assinatura deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, conforme Cláusula Quarta do 2 ° Termo Aditivo nº 23/2025-HFA
(7943751).         

8. As despesas decorrentes do pretendido reajuste correrão à conta da Dotação Orçamentária, constantes do Orçamento Geral da União (ID 8527551):

I- UG/Gestão: 112408/0001.

II- Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001.

III- PTRES: 168700.

IV- Fonte de Recursos: 3049A001NN.

V- Tipo de Ação: Atividade.

VI- Elemento da Despesa 339037/339039.

VII- Nota de Empenho: 2025NE002956.

2025NE002957.

8.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 

9. Fica o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes encontram-se sujeitas, vinculado ao Contrato em pauta, para todos os fins.

 

ARNOLDO GODOY JÚNIOR - Cel R/1
Ordenador de Despesas Substituto do Hospital das Forças Armadas

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Godoy Junior, Ordenador de Despesas, em 12/12/2025, às 12:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.
Nº de Série do Certificado: 718220175232820253947862914032337479872649702935

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código
verificador 8525568 e o código CRC CFF90441.
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